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política
A4 segunda-feira, 27 de maio de 2024 a eee

ComDanielle Brant e Victoria Azevedo

Alémdefigurarnoprocessoadministrativodiscipli-
nar no Conselho Nacional de Justiça, a juíza federal
Gabriela Hardt é citada em petições no STF (Supre-
mo Tribunal Federal) e em mais um procedimento
disciplinarnopróprioCNJ,baseadosemreclamações
doex-deputadoestadualdoParanáTonyGarcia. Sob
relatoria do ministro Dias Toffoli, elas são uma eta-
papreliminarà instauraçãodeuminquéritoouado-
ção de algumamedida. As ações correm sob sigilo.

Namira

ESCUTA Garciaafirmatersido
um agente infiltrado de pro-
curadores e do ex-juiz e atu-
al senador Sergio Moro com
objetivodegravar ilegalmen-
teoex-governadorBetoRicha
e outras autoridades, em ca-
so reveladopela revista Veja.

SILÊNCIO O deputado apre-
sentou uma reclamação dis-
ciplinarcontraHardtnoCNJ
afirmandoque relatouas ile-
galidadesàjuízaem2021eque
ela não tomou providências.
Emnovembrode2022,Hardt
rescindiu o antigo acordo de
delaçãodele,atendendoaum
pedidodoMPFde 2018.

LUPA1 TribunaisdeContasde
todoopaísiniciaramumano-
varodadadeavaliaçãodegas-
topúblico,motivadapelatra-
gédia noRioGrandedoSul.O
objetivoéacompanharades-
tinaçãodasdoaçõesparaasví-
timasdodesastreeaaplicação
derecursospelosmunicípios.

LUPA2 Adecretaçãodeesta-
dodeemergênciaoucalami-
dade pública pelos prefeitos
permite que despesas sejam
feitasmais livremente, oque
podedarmargemtambéma
desvios. Informações a res-
peito dos gastos estarão dis-
poníveis no Radar da Trans-
parênciaPública, iniciativada
AssociaçãodosMembrosdos
TribunaisdeContasdoBrasil

MILHAS OministrodoTuris-
mo, Celso Sabino, diz que a
pastaeaSecretariadeComu-
nicaçãoSocialqueremlançar
umacampanhaparaestimu-
larprincipalmentejovensdas
regiõesSuleSudesteavisita-
remosestadosdaamazônia.
Uma primeira reunião será
realizada nesta segunda (27)
comoministrointerinodaSe-
com, Laércio Portela.

RSVP A presença de Jair Bol-
sonaro (PL) no lançamento
donovo livrodeAldoRebelo
(MDB) em Brasília, na quar-
ta (22), foi interpretada co-
mo uma sinalização de que,
caso o prefeito Ricardo Nu-
nes (MDB) escolha o ex-mi-
nistro para ser seu vice na
eleição deste ano, o ex-presi-
dente não vetará seunome.

CHAPA A leitura foi compar-
tilhada por aliados dos dois
políticos.Noentanto,onome
preferencialdeBolsonaroain-
da é o do coronel da reserva
daPMRicardoMelloAraújo.

MÃOSDADAS Representantes
do MDB e do PSD firmaram
um acordo e decidiram que
vão caminhar juntos na dis-
puta pela sucessão do presi-
dente da Câmara, Arthur Li-
ra (PP-AL). Hoje, os partidos
têmdoispré-candidatos:oslí-
deresAntonioBrito(BA)eIs-
naldoBulhões Jr. (AL).

VOTO Membrosdasduassiglas
dizemqueaideiaéqueelaste-
nhamumúnicocandidato.De-
putadosdasbancadasjáforam
avisados do acerto. A eleição
paraocomandodaCasaocor-
reemfevereirode2025,eestá
indefinida. Também são pré-
-candidatosElmarNascimen-
to(União-BA)eMarcosPerei-
ra (Republicanos-SP).

DE OLHO A Ancine (Agência
Nacional doCinema) firmou
umaparceriacomaCGU(Con-
troladoria-GeraldaUnião)pa-
raautomatizaroprocessode
prestaçãodecontasdefilmes
e séries que aindanão foram
analisadospeloórgão—hoje
háumpassivode5.300proje-
tos.Aestimativa équecoma
parceria cerca de 3.000deles
possam ser analisados nos
próximos seismeses.

PAINEL Guilherme Seto (interino)

painel@grupofolha.com.br
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Salvador A campanha elei-
toral estava a todo vapor em
2020quandoaCâmaraMuni-
cipal de Santa Tereza do To-
cantins (a 74 km de Palmas)
sereuniuem31deagostopa-
ra apreciar as contas de Tra-
janoPereiraNeto,prefeitoen-
tre 2013 e 2016.
As contas de dois anos fo-

ramrejeitadas,seguindoopa-
recer do Tribunal de Contas
doEstado.Masasurnascon-
sagraramaliadosdoex-prefei-
toemoutubrodaqueleanoe,
emmaiode2021,Trajanoteve
as contas reavaliadas e apro-
vadasporumanovaformação
daCâmaraMunicipal.
O episódio revela o casuís-

moquetemmarcadoojulga-
mentodecontasdeprefeitos
pelas Câmaras e um cenário
dedescompasso entre asde-
cisões dos vereadores e dos
Tribunais deContas.
Comapalavrafinalnaaná-

lise das contas dos prefeitos
enassuasconsequênciaspa-
ra fins de elegibilidade dos
gestores, Câmaras Munici-
pais não raro ignoram pare-
ceres dos Tribunais de Con-
tasemanobrampoliticamen-
te para salvar aliados epunir
adversários.
Decisõesdivergentesacon-

teceramemcidadescomoRio
de Janeiro e Campinas (SP),
onde parecer pela rejeição
foi ignorado pelas Câmaras.
Poroutro lado,emmunicípi-
oscomoPalmas(TO)eTauba-
té(SP), tribunais indicarama
aprovação,eascontas foram
rejeitadas pelos vereadores.
As decisões têm impactos

no cumprimento da Lei da
Ficha Limpa. Aprovada em
2010, a lei determina que po-
líticos cassados ou condena-
dos por irregularidades em
decisões colegiadas fiquem
impedidos de disputar car-
gos públicos por nomínimo
oito anos, mesmo sem uma
sentença definitiva.
Alegislaçãofoicriadaapar-

tir de um projeto de iniciati-
va popular e aprovada sem
oposição no Congresso. Ela
incluiu um dispositivo esta-
belecendo que, para inelegi-
bilidade, o pronunciamento
do Tribunal de Contas deve-
ria ser a base observadapela
Justiça Eleitoral pela nature-
za técnica das suas posições.
A Constituição define que

as contas políticas são julga-
daspeloCongresso,eascon-
tastécnicas,peloTribunalde
ContasdaUnião.Porsimetria,
os legisladores entenderam
que a regra valeria também
para estados emunicípios.
OsTribunaisdeContasdife-

renciavamentre contas anu-

ais, referentes à aplicaçãodo
orçamento,eatosdegestão,e
entendiamquepoderiamjul-
gar os prefeitos, com conse-
quênciasnaelegibilidade,nos
casos emque eles fossemor-
denadores de despesas.
Em 2016, contudo, o STF

(Supremo Tribunal Federal)
entendeu que o parecer do
Tribunal de Contas tem na-
turezameramenteopinativa
equecabeàsCâmarasMuni-
cipais o julgamento das con-
tasanuaisdosprefeitos.Três
anos depois, a corte reiterou
a tese emnovadecisão.
“A Lei da Ficha Limpa, em-

bora não tenha sido declara-
da inconstitucional,nãoestá
sendoaplicadacomoestabe-
lecesuaredaçãooriginal.Ade-
cisão do STF tem provocado
uma aplicação diversa da in-
tençãoexpressada lei,enfra-
quecendoseuimpactonafis-
calização e no impedimento
decandidatosinelegíveis”,ava-
lia o advogado Márlon Reis,
umdos idealizadores da lei.
NaavaliaçãodeEdilsonSil-

va,presidentedaAtricon(As-
sociação dos Membros dos
Tribunais de Contas do Bra-
sil),onovoentendimentoam-
plioucomponentepolíticodo
julgamento das contas, dei-
xandoprefeitoseex-prefeitos
àmercêdaconjunturadomo-
mentodo julgamento.
Para tomar uma decisão

que vá na contramão do pa-
recer noTribunal deContas,
asCâmarasMunicipaispreci-
sam do apoio de dois terços
dos vereadores—umnúme-
ro quenão édifícil de atingir
dadaarelaçãodeproximida-
de entre prefeitos e vereado-
res namaioria das cidades.
“Com isso, pode acontecer

deumprefeitoquefoiumde-
sastrenaadministraçãoteras
suascontasaprovadas”,avalia.
Nos últimos anos, ganha-

ramtraçãonasCâmarasdeci-
sõesquevãonadireçãoopos-
taàdosTribunaisdeContas.
FoioqueaconteceunoRiode
Janeironoanopassado,quan-
doforamjulgadasascontasde
2019e2020doex-prefeitoMar-
celoCrivella (Republicanos).
Emmanobrapolítica,aba-

se do prefeito Eduardo Paes
(PSD) naCâmara aprovou as
contas de Crivella, rival polí-
tico do atualmandatário, de
olhonaseleiçõesdesteano.A
movimentação foi feita para
evitaratritocomoRepublica-
nos,potencialaliadodePaes.
Na época, a defesa do ex-

-prefeitonegouas irregulari-
dades apontadaspeloTribu-
naldeContasedissequePaes
agiuemfavordeCrivellapara
evitarque“os inovadorescri-
tériosnavaloraçãodasações
de governo” fossem usados

Câmaras ignoramórgãos
de contaspara favorecer
aliados epunir adversários
supremo reafirmou tese de que Tribunais de Contas têm natureza
opinativa, esvaziando um dos pontos centrais da Lei da ficha Limpa

contra a atual gestão.
Em Barra de São Francis-

co (ES), os vereadores foram
além e aprovaram as contas
de2010,2012,2014,2015e2016
dosprefeitosWaldelesCaval-
cantieLucianoPereira,mes-
mocomparecerfavorávelàre-
jeiçãoemtodososcincoanos.
EmPalmas (TO), o cenário

foiooposto.Em2020,aCâma-
ra rejeitou as contas de 2013
e 2014 do ex-prefeito Carlos
Amastha(PSB)adespeitodo
parecer do Tribunal de Con-
taspelaaprovação.Avotação
foi secreta enão foram infor-
madososmotivosdarejeição.
Naépoca,Amasthaafirmou

que foi alvodeumjulgamen-
tomeramentepolíticoe teve
as contas rejeitadas em reta-
liaçãopor ter seposicionado
contra interesses corporati-
vos dos vereadores.
A rejeição, contudo, não

teve impacto na elegibilida-
de, pois o parecer do tribu-
nal não apontou ações que
causassem prejuízo ao erá-
rio ou enriquecimento ilíci-
to. Mas houve desgaste polí-
tico: AmasthadisputouoSe-
nadoem2022efoiderrotado.
Asituaçãoserepetiuemci-

dades como Estreito (MA) e
Taubaté (SP), onde prefeitos
também tiveram contas re-
jeitadas mesmo com o pare-
cer dos Tribunais de Contas
recomendandoo contrário.
Na cidade paulista, foram

rejeitadas em 2022 as contas
do ex-prefeito Ortiz Junior
(Republicanos) de 2019. Ele
deve concorrer à prefeitura
neste ano e enfrentar o gru-
podoprefeitoJoséSuad(PP).
A cidade de Santa Tereza

do Tocantins registrou um
doscasosmaisesdrúxulos.As
mesmas contas do ex-prefei-
todeTrajanoPereiraNetofo-
ram rejeitadas em agosto de
2020eaprovadasnovemeses
depois.ACâmaraalegouque
oex-prefeitonão tevedireito
a ampla defesa.
O argumento não conven-

ceu o Ministério Público do
EstadodoTocantins,quemo-
veuumaaçãocivilpúblicaque
busca anular a reapreciação
das contas pela Câmara.
Também há casos de Câ-

marasquesimplesmentenão
apreciam as contas dos pre-
feitoseex-prefeitos.Levanta-
mento feitopeloTribunal de
Contas do Espírito Santo di-
vulgadoem2023 revelouque
14 cidades do estado não jul-
garam as contas de nenhum
prefeito desde 2009.
Nestes casos, os políticos

seguemelegíveismesmo em
caso de rejeição pelos tribu-
nais, jáquea JustiçaEleitoral
entende que não houve uma
palavra final daCâmara.

Câmara do Rio de Janeiro, que aprovou contas de Crivella ignorando parecer Renan Olaz - 21.mai.2024/CMRJ

“
ALei da
Ficha Limpa,
embora não
tenha sido
declarada
inconstituci-
onal, não está
sendo apli-
cada como
estabelece
sua redação
original. A
decisão do
STF tem
provocado
uma aplica-
ção diversa
da intenção
expressa da
lei, enfraque-
cendo seu
impacto na
fiscalização
e no impe-
dimento de
candidatos
inelegíveis

Márlon Reis
advogado e
idealizador da
Lei da ficha
Limpa
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